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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Ref. - DISPENSA DE LICITAÇÃO (SEM DISPUTA) Nº 006/2025 

PROCESSO Nº 18/2025 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve por objeto a aquisição 

de mobiliário para escritório, destinado à estruturação do novo auditório do CIVAP, AUTORIZO a 

contratação referida, nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, à(s) 

empresa(s) indicada(s) pelo(s) preço(s) seguinte(s): 

 

Empresa: FERREIRA & TANGANELI LTDA., com CNPJ nº 24.027.154/0001-35, sito na Av. Rui Barbosa, n° 

990A, Centro, no município de Assis-SP (CEP 19800-003): 

 

ITEM QTDD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 4 

CADEIRA DIRETOR – sem braço, com ajuste de 

altura, estrutura em aço cromado e revestimento 

em PU, com base cromada com rodízios em 

Nylon, material revestimento assento e encosto 

couro ecológico/tecido sintético, encosto e 

assento compensado/espuma injetada – cor 

preto. Suporte para peso mínimo: 120KG. 

R$ 785,00 R$ 3.140,00 

2 1 

Poltrona diretor para auditório destinada a obeso 

(200kilos), confeccionado em madeira 

compensada laminado anatômico de 14mm, 

encosto em madeira compensada de 14mm 

com contracapa de 8mm, assento e encosto 

revestidos de espuma injetada de 70mm e 

encosto em espuma laminada. Toda revestida 

em couro ecológico preto. Estrutura reforçada, 

confeccionada em aço para assento fixo, 

confeccionada na horizontal em tubo – laterais 

em tubo oblongo – pés tipo canoa 

confeccionados em chapa de aço 14. Possui 

estrutura lateral lata para acabamento da 

poltrona, apoio de braço confeccionado em 

polipropileno injetado. Poltrona com prancheta 

para mecanismo escamoteável confeccionado 

em mdp 15mm; revestimento dupla face em 

melaminico, bordas arredondadas com 

acabamento em pvc preto. 

 

R$ 918,00 R$ 918,00 
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3 44 

Poltrona diretor para auditório (120kilos), 

confeccionada em madeira compensada 

laminado anatômico de 14mm, encosto em 

madeira compensada de 14mm com 

contracapa de 8mm, assento e encosto 

revestidos de espuma injetada de 70mm e 

encosto em espuma laminada. Toda revestida 

em couro ecológico preto. Estrutura reforçada, 

confeccionada em aço para assento fixo, 

confeccionada na horizontal em tubo – laterais 

em tubo oblongo – pés tipo canoa 

confeccionados em chapa de aço 14. Possui 

estrutura lateral lata para acabamento da 

poltrona, apoio de braço confeccionado em 

polipropileno injetado. Poltrona com prancheta 

para mecanismo escamoteável confeccionado 

em mdp 15mm; revestimento dupla face em 

melamínico, bordas arredondadas com 

acabamento em pvc. 

R$ 916,00 R$ 40.304,00 

  TOTAL GERAL   R$ 44.326,00 

 

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do produto e 

do respectivo documento fiscal válido. 

 

Será realizado: a) através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada; b) por meio de boleto bancário que deverá acompanhar a 

Nota Fiscal fatura, não sendo admitida cobrança pela sua emissão. 

 

Razão da escolha do contratado: O contratado participou do certame, conforme registros 

contidos da Ata da Sessão Pública, atendendo a todos os requisitos definidos no Termo de 

Referência do Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

Justificativa do preço: O contratado apresentou o menor/único valor, o que o habilita à 

contratação. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. 

 

Por fim, autorizo a publicação desta Autorização, na forma da Lei. 

 

Assis, 09 de maio de 2025. 

 

LUIS GUSTAVO MENDES MORAES 

Presidente 


